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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.661 

Referenda o disposto nas Provisões 
CEPE n° 02312004 e n° 025/2004. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, em sua 2381  reunião ordinária, realizada em 06 de dezembro deste ano, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a solicitação do Colegiado de Curso de Licenciatura 
Educação Básica - Anos Iniciais; 

considerando o perfil do corpo discente e a modalidade a distância, 

RESOLVE: 

Referendar o disposto nas Provisões CEPE n° 023/2004, de 23 de 
novembro, e n° 025/2004, de 03 de dezembro, que excluíram, ad referendum deste 
Conselho, a disciplina "Práticas Esportivas" (EAD 038) da matriz curricular do referido 
Curso. 

Ouro Preto, em 06 de dezembro de 2004. 

Prof. Newton Souz)rGomes  
Presidente em exercício 


